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                                      Rio de janeiro, 22 de Julho de 2011. 

 

 
COMUNICAÇÃO Nº 467/11 – TJD/RJ 

 
 

DECISÃO DA “4ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - 

TJD/RJ 

 

 
Sob a Presidência do Auditor Presidente José Jayme Santoro, presentes 
os Auditores Pedro Berwanger, Carlos Henrique Mariz, o Auditor 

Substituto Gaspar Pegado e o Procurador Rafael de Medeiros Espíndola, 
ausências devidamente justificadas dos Auditores Edílson Gonçalves e 
Antonio Ricardo Correa, reuniu-se às 15:00h do dia 21 de Julho de 

2011, no Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva no Plenário Dr. 
Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre nº 47, 7º andar, 

Centro, Rio de Janeiro, a “4ª” Comissão Disciplinar Regional tomando 
as seguintes deliberações. 

 

1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
   

 
 
2) Processo: nº 900/11 

1º)Denunciado: Leonardo Gomes Pereira(Atleta do Estácio de Sá F.C) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
2º)Denunciado: Marlon Izidoro Costa(Atleta do Estácio de Sá F.C) 

Tipificação: Art. 250 e 258  do CBJD 
3º)Denunciado: Edilberto Leite Azevedo (Atleta do Quissamã F.C) 

Tipificação: Art. 250 do CBJD 
4º)Denunciado: Maxwell Rodrigues da Silva(Atleta do Quissamã F.C) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 

Jogo: Quissamã F.C X Estácio de Sá F.C 
Categoria: Série B - Profissional 
Data jogo: 25/06/2011 

Representante legal dos denunciados: Mauro Chidid(Quissamã) e 
Marcelo Mendes(Estácio)   



TJD/RJ
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

____________________________________________________________ 

______________________________________________________________________

Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro - TJD/RJ
Rua do Acre, 47/2º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ 

CEP: 20.180 - 000 - Tel: (21) 2253 0808 / (21) 2253 1577
 

Auditor relator: Jayme Santoro 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 

1(uma)partida, sendo convertida em advertência, quanto à imputação 
do art. 250 do CBJD.  

Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 
1(uma)partida, sendo convertida em advertência, quanto à imputação 
do art. 250 do CBJD e por unanimidade de votos, absolvido quanto à 

imputação do art. 258 do mesmo diploma legal. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 

1(uma)partida, sendo convertida em advertência, quanto à imputação 
do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 4º denunciado em 

1(uma)partida, sendo convertida em advertência, quanto à imputação 
do art. 250 do CBJD. 
 

 
 

 
3) Processo: nº 901/11 
1º)Denunciado: Murilo Francisco da Silva Ribeiro(Atleta do Barra 

Mansa F.C)  
Tipificação: Art. 254-A do CBJD   

2º)Denunciado: Allan Jorge Marinho Leite (Atleta do E.C Tigres do 
Brasil) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 

Jogo: Barra Mansa F.C X E.C Tigres do Brasil 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 25/06/2011 

Repr. legal dos denunciados: Evandro Zanata(Tigres) e Ausente(Barra 
Mansa)    

Auditor relator: Pedro Berwanger 
 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
6(seis)partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 

1(uma)partida, quanto à imputação do art. 258 do CBJD. 
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4) Processo: nº 902/11 
Denunciado: Jéferson Rodrigues da Silva(Atleta do Mesquita F.C) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 

Jogo: Mesquita F.C X C.E Rio Branco  
Categoria: Juniores 

Data jogo: 25/06/2011 
Representante legal do denunciado: Ausente  
Auditor relator: Gaspar Pegado 

 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
2(duas)partidas, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 

 
 
5)Processo: nº 903/11 

Denunciado: Luiz Felipe Santana Silva(Atleta do Bangu A.C)  
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

Jogo: C.R Vasco da Gama X Bangu A.C 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 25/06/2011 

Repr. legal do denunciado: Tiago Amaro  
Auditor relator: Carlos Henrique Mariz 

Depoimento Pessoal: Sr. Luiz Felipe Santana - RG: 25.614.221-7 
Testemunha da Procuradoria: Igor Cassenza Pereira - RG: 
21.651.044-6 

 
Perguntado pelo Presidente da comissão, o sr. Igor respondeu: 
“que o depoente era o assistente nº 01 e que foi ele quem relatou a 

agressão ao árbitro principal; que a agressão aconteceu na saída de 
bola da área do Vasco da Gama, quando o reclamado atingiu com uma 

cotovelada o rosto do seu adversário de nº 17, da equipe do Vasco da 
Gama; que o árbitro havia marcado a falta mas não viu a cotovelada; 
que chamou o árbitro e relatou o acontecido; que não houve 

sangramento ao atingido e este não necessitou de atendimento médico, 
continuando normalmente na partida; que o árbitro incontinente 
mostrou o cartão vermelho direto ao agressor; que o atleta não 

reclamou da expulsão e foram os seus próprios colegas que o retiraram 
d e campo; que não viu nenhuma reclamação acintosa por parte do 

expulso, apesar do que consta na súmula; que o lance aconteceu em 
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disputa de bola, sendo que o atleta do Vasco da Gama saía com a bola, 
quando o reclamado passou à sua frente e desferiu uma cotovelada; que 
o atleta expulso jogou o cotovelo no rosto do adversário.”   

 
 

 
Perguntado pelo Presidente da comissão, o sr.  Luiz Felipe 
respondeu: 

“que a jogada aconteceu numa disputa de bola, sendo que o atleta do 
Vasco da Gama estava saindo da área com a bola quando o depoente, 

antecipou e o seu braço se chocou contra o rosto do adversário;  que o 
árbitro marcou a falta normalmente não lhe apresentando sequer o 
cartão amarelo; que depois o assistente nº 01 o chamou e depois de 

conversarem o árbitro expulsou o depoente; que o depoente já tinha 
saído de perto da jogada e estava no seu campo de defesa; que é a 1ª 
vez que foi expulso mesmo em outras categoria de base; que ao ser 

expulso ponderou com o árbitro perguntando porque ele não expulsou o 
jogador do Vasco que também já tinha cartão amarelo e havia cometido 

outra infração disciplinar; que foi retirado de campo pelos 
companheiros; que joga na posição de volante, mas nesta partida estava 
jogando de lateral direito.” 

 
 

Resultado: O Procurador reclassificou a denúncia para o art. 254, 
caput do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 2(duas)partidas, 

sendo convertida em advertência, quanto à desclassificação do art. 254-
A para o art. 254, caput do CBJD.   

 
 
 

 
6)Processo: nº 904/11 

Denunciado: Hugo Hornelas Monteiro (Atleta do Macae Esporte F.C) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD. 
Jogo: Macaé Esporte F.C X Boa Vista S.C 

Categoria: Juvenil 
Data jogo: 26/06/2011 
Repr. legal do denunciado: Marcelo Mendes  

Auditor relator: Jayme Santoro 
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Resultado: A defesa apresentou prova de vídeo. 
Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à imputação 
do art. 254-A do CBJD. 

Verificada a prova de vídeo, foi constatado que o atleta de nº 14(Hugo 
Hornelas Monteiro), não foi expulso conforme consta na súmula. Tendo 

permanecido em campo até o final da partida. Foi verificado ainda que 
no campo das advertências, ficou consignado a aplicação de um cartão 
amarelo aos 90+1(min) o jogador não identificado, já que alinha 

permaneceu em branco. Ademais, o árbitro devidamente intimado não 
compareceu a esta sessão de julgamento. Assim, foi determinado que os 

autos baixem para a procuradoria para as devidas providências.  
 
 

 
7)Processo: nº 905/11 
Denunciado: Rodrigo Barros da Silva (Massagista do E.C Tigres do 

Brasil) 
Tipificação: Art. 258-B do CBJD. 

Jogo: Barra Mansa F.C X E.C Tigres do Brasil 
Categoria: Série B - Profissional 
Data jogo: 25/06/2011 

Repr. legal do denunciado: Evandro Zanata  
Auditor relator: Gaspar Pegado 

  
 
Resultado: O Procurador acrescentou à denúncia o art. 258 § 2º, II do 

mesmo diploma legal. 
Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1(uma)partida, 
quanto à imputação do art. 258-B do CBJD e por unanimidade de 

votos, suspenso em 1(uma)partida, quanto à imputação do art. 258 § 
2º, II do mesmo diploma legal. 

 
 
 

8)Processo: nº 906/11 
Denunciado: André Barcelos Caponi(Árbitro) 
Tipificação: Art. 261-A do CBJD. 

Jogo: C.E Yasmin X Sampaio Correa F.E 
Categoria: Juvenil 

Data jogo: 26/06/2011 
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Repr. legal do denunciado: Ausente  
Auditor relator: Jayme Santoro 
  

 
Resultado: Por unanimidade de votos, punido o denunciado em 

30(trinta)dias e multado em R$200,00(duzentos reais), quanto à 
imputação do art. 261-A do CBJD. 
Prazo de 10(dez)dias para o cumprimento da obrigação pecuniária. 

 
 

 
9)Processo: nº 907/11 
Denunciado: Diego Fernando Martelo Amaral Ramos(Atleta do Sampaio 

Correa F.E) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD. 
Jogo: C.E Yasmin X Sampaio Correa F.E 

Categoria: Juniores 
Data jogo: 26/06/2011 

Repr. legal do denunciado: Mauro Chidid  
Auditor relator: Carlos Henrique Mariz 
 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

6(seis)partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 
 
 

 
 
10)Processo: nº 908/11 

Denunciado: Joseph Eduardo Mendes de Araújo(Atleta do E.C Tigres 
do Brasil) 

Tipificação: Art. 250 do CBJD. 
Jogo: Barra Mansa F.C X E.C Tigres do Brasil 
Categoria: Infantil 

Data jogo: 26/06/2011 
Repr. legal do denunciado: Evandro Zanata  
Auditor relator: Gaspar Pegado 
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Resultado: No mérito, por maioria, suspenso o denunciado em 
1(uma)partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. Votos 

vencidos dos Auditores Carlos Mariz que punia com suspensão de 
2(duas)partidas, quanto à imputação do art. 250 do mesmo diploma 

legal e o Auditor Presidente Jayme Santoro que absolvia o denunciado. 
 
 

 
11)Processo: nº 909/11 

1º)Denunciado: Bruno Ramos de Oliveira(Atleta do São Cristóvão F.R) 
Tipificação: Art. 243-F do CBJD. 
2º)Denunciado: Yuri Miranda Bandeira(Atleta do Duque Caxiense F.C) 

Tipificação: Art. 254 § 1º, II do CBJD. 
Jogo: Duque Caxiense F.C X São Cristóvão F.R 
Categoria: Juniores 

Data jogo: 26/06/2011 
Repr. legal do denunciado: Mauro Chidid(São Cristóvão) e Ausente(D. 

Caxiense)  
Auditor relator: Carlos Henrique Mariz  
  

 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 

2(duas)partidas e multado em R$300,00(trezentos reais), quanto à 
imputação do art. 243-F do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 

1(uma)partida, sendo convertida em advertência, quanto à imputação 
do art. 254 do CBJD. 
Prazo de 10(dez)dias para o cumprimento da obrigação pecuniária. 

 
 

 
 
12)Processo: nº 910/11 

Denunciado: Paulo Guilherme Oliveira Feliciano (Atleta do E.C Tigres 
do Brasil) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD. 

Jogo: Barra Mansa F.C X E. C Tigres do Brasil 
Categoria: Juvenil 

Data jogo: 26/06/2011 
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Repr. legal do denunciado: Evandro Zanata  
Auditor relator: Jayme Santoro 
  

 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

2(duas)partidas, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
 
 

 
 

13)Processo: nº 911/11 
Denunciado: Fabrício de Oliveira Santana(Atleta do Sendas E.C) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD. 

Jogo: Friburguense F.C X Sendas E.C 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 26/06/2011 

Repr. legal do denunciado: Marcelo Mendes 
Auditor relator: Gaspar Pegado 

  
 
Resultado: Por unanimidade de votos, foi indeferido o acolhimento da 

preliminar de inépcia da denúncia. 
No mérito, por maioria, suspenso o denunciado em 4(quatro)partidas, 

quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. Voto vencido do Auditor 
Presidente Jayme Santoro, que punia com suspensão de 1(uma)partida, 
quanto à desclassificação do art. 254-A para o art. 250 do mesmo 

diploma legal.  
 
 

 
 

14)Processo: nº 912/11 
1º)Denunciado: Robson Nascimento (Massagista do Ceres F.C)  
Tipificação: Art. 243-F § 1º c/c art. 258 § 2º, II do CBJD. 

2º)Denunciado: Marcos Vinicius Faleiro de Siqueira(Atleta do 
Bonsucesso F.C) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD. 

Jogo: Bonsucesso F.C X Ceres F.C 
Categoria: Série B - Profissional 

Data jogo: 29/06/2011 
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Repr. legal dos denunciados: Mauro Chidid(Céres) e Marcelo 
Mendes(Bonsucesso)  
Auditor relator: Pedro Berwanger 

  
 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
2(duas)partidas e multado em R$100,00(cem reais), quanto à 
imputação do art. 243-F do CBJD e por unanimidade de votos, 

absolvido quanto à imputação do art. 258 § 2º, II do mesmo diploma 
legal. 

Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à 
imputação do art. 258 do CBJD. 
 

 
 
 

15)Processo: nº 913/11 
Denunciado: Kaiki Pedro Monteiro Pessanha(Atleta do E.C Rio Branco) 

Tipificação: Art. 254-A § 1º, I do CBJD. 
Jogo: C.E Rio Branco X Sendas E.C 
Categoria: Juniores 

Data jogo: 29/06/2011 
Repr. legal do denunciado: Ausente 

Auditor relator: Pedro Berwanger 
  
 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
4(quatro)partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 
 

 
 

 
 
16)Processo: nº 914/11 

Denunciado: Gilmar da Silva Ribeiro(Atleta do Estácio de Sá F.C) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD. 
Jogo: Estácio de Sá F.C X Barra Mansa F.C  

Categoria: Série B - Profissional 
Data jogo: 29/06/2011 

Repr. legal do denunciado:  
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Auditor relator: Carlos Henrique Mariz 
 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
2(duas)partidas, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 

 
 
 

 
17)Processo: nº 818/11 

Denunciado: Felipe Almeida Gomes (Atleta do Queimados F.C) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD. 
Jogo: Duque Caxiense F.C X Queimados F.C 

Categoria: Série C - Profissional 
Data jogo: 12/06/2011 
Repr. legal do denunciado: Ausente  

Auditor relator: Pedro Berwanger 
  

 
Resultado: Processo baixado para que se verifique a denúncia. 
 

 
 

 
18) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 

19) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art.182 do 
CBJD, gozando dos mesmos, por ocasião do cumprimento das 
obrigações. 

 
20) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 

proclamados ao termino de cada julgamento, em conformidade com o 
disposto do art. 133 do CBJD. 
 

 
21) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 

PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO 
MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A 

SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO DE TAL 
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OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 
CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 
 

 
22) Sem mais, foi encerrada a sessão às 17:40 h. 

 
 
 

Rio de janeiro, 22 de Julho de 2011. 
 

 
 
 

 José Jayme Santoro 
Presidente da Comissão 

 

 
 

 
    Rita de Cássia de Lima Trindade 
    Secretária Adjunta do TJD/RJ 

 


